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DATA DE VIGÊNCIA: 16 de março de 2025 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Maria José de Jesus Alves Cordeiro (Pró-Reitora de Ensino da UEMS) e 
a Srª. Thais Riedel Almeida Nishi (Organização Concedente).

CONVÊNIO DE CONCESSÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR N° 018-DEC/2020
PARTES: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL – FUEMS e a MARCIA REGINA DA 
SILVEIRA VIAGENS - ME (MARCINHA VIAGENS) - Dourados - MS.
OBJETO: Estágio Curricular Supervisionado dos alunos matriculados nos cursos ofertados pela UEMS e condições 
básicas para sua realização.
DATA DE ASSINATURA: 17 de março de 2020.
DATA DE VIGÊNCIA: 16 de março de 2025 – sem ônus.
REPRESENTANTES LEGAIS: Profª. Drª. Maria José de Jesus Alves Cordeiro (Pró-Reitora de Ensino da UEMS) e 
a Srª. Marcia Regina da Silveira (Organização Concedente).

Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul

PORTARIA IMASUL N. 769 DE 17 DE MARÇO DE 2020

Dispõe sobre a as medidas temporárias adotadas pelo 
Instituto de Meio Ambiente de Mato Grosso do Sul -  
IMASUL, para a prevenção do contágio do coronavírus e 
dá providências. 

O Diretor-Presidente do IMASUL no uso da competência conferida pelo Decreto n. 12.725 de 10 de março de 
2009;
Considerando a situação de emergência causada pela pandemia mundial do coronavírus (SARSCoV-2) e as pro-
jeções de contaminação realizadas por especialistas para os próximos dias;
Considerando a Portaria nº 188, de 3 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde, que dispõe sobre a Declaração 
de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN); 
Considerando o artigo 12, parágrafo único do Decreto n. 15.391 de 16 de março de 2020, que prioriza o atendi-
mento ao público externo por meio eletrônico ou telefônico, cabendo ao dirigente de cada órgão adotar as medi-
das necessárias, 

R E S O L V E:

Art. 1º Suspender, temporariamente, no âmbito do IMASUL a entrada e o atendimento presencial ao público ex-
terno como medida de redução das possibilidades de contágio da doença COVID-19.

§ 1º: os atendimentos serão realizados de forma remota, por email ou telefone, disponibilizados no site da ins-
tituição: www.imasul.ms.gov.br.

§ 2º: os que tiverem documentos físicos a serem retirados na Central de Atendimento do IMASUL, poderão 
solicitar o envio pelos Correios, ficando os custos da postagem às expensas do solicitante. 

Art. 2º Ficam suspensos, temporariamente, a contar da publicação desta portaria, todos os prazos decorrentes de 
processos e procedimentos administrativos do IMASUL, não incorrendo em prejuízo às partes.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campo Grande, 17 de março de 2020.

ANDRÉ BORGES DE ARAÚJO BARROS
Diretor-Presidente 


